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EDITAL n. 50/2008 - SAD/ESCOLAGOV/PCMS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/PCMS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO / DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no item IX do Edital n. 1, de 30 de janeiro de 2008, torna público, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO do candidato abaixo relacionado, para a realização da Prova de Títulos e da Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico), nos termos da decisão judicial, observando-se:
I - DO CANDIDATO:

Cargo:
AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Função: ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - 3ª CLASSE
Escolaridade/Área: ENSINO SUPERIOR

Município: MS
	Inscrição n.
	Nome
	Mandado de 
Segurança n.
	Documento de Identificação

	8707
	MARIA LUIZA MORAES HOHMANN
	2008.024663-1/0001.00
	099903103-2


II - DA PROVA DE TITULOS:
2.1 - o candidato deverá postar, por SEDEX, via AR (Aviso de Recebimento), ou entregar os títulos e o Formulário da Relação dos Títulos, no período e endereço, a seguir:
Período:
6 a 8 de outubro de 2008.
Horário:
8h às 13h
Endereço: Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos/PCMS

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul


Rua Pedro Celestino, n. 437 - Centro


79004-560 - Campo Grande-MS

2.2 -
a Prova de Títulos consta da entrega ou encaminhamento de uma cópia dos títulos, observando:
a)
as fotocópias de diplomas ou certificados de conclusão de cursos deverão ser autenticadas em Cartório, com selo de autenticidade, se houver;

b)
os comprovantes de conclusão de cursos só serão aceitos se expedidos por instituição oficial ou reconhecida nos termos da legislação vigente, com registro da carga horária e com a data de realização do curso a partir do ano de 2001;

c)
o Certificado ou a Declaração do exercício de função em regime estatutário, relacionado com as atribuições do cargo ou função a que concorre, deverá ser emitido em papel timbrado do órgão de pessoal competente ou equivalente, constando o nome do candidato, cargo, função ou especialidade e período de exercício, com a assinatura e carimbo do responsável pelo órgão e autenticado em cartório;

d)
os documentos emitidos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira;

e)
o Formulário da Relação dos Títulos, disponível no site www.concurso.ms.gov.br, deverá ser encaminhado, devidamente preenchido e assinado, indicando a quantidade de títulos que está sendo encaminhada.
III - DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (EXAME PSICOTÉCNICO):
3.1 -
A Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) será realizada:
Data:
8 de outubro de 2008.
Horário:
13h (horário MS).

Local:
Clínica de Psicologia Lúmen


Rua 15 de Novembro, 1.592, Centro - Campo Grande-MS.

3.2 -
A Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) será realizada por profissionais de instituições ou empresas especializadas, credenciados especificamente para esse fim.

3.2.1 -
Não serão aceitos testes psicológicos e laudos realizados por psicólogos não credenciados para o Concurso Público de Provas e Títulos/PCMS.
3.3 -
A Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) será realizada conforme procedimentos a seguir especificados:

3.3.1 -
Para realização da Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) o candidato deverá comparecer com trinta minutos de antecedência do horário marcado para seu início, munido de carteira oficial de identidade, caneta esferográfica azul e do comprovante original e definitivo do pagamento, que ficará retido.
3.3.1.1 -
Não será permitida a entrega do comprovante de pagamento fora do horário marcado para o início da Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico).

3.3.1.2 -
Os agendamentos de pagamento e os cheques sem provisão de fundos implicarão na anulação da avaliação.

3.3.2 -
A taxa para realização da Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) correrá às expensas do candidato, de acordo com o item 10.5 do Edital n. 1/2008/SAD/ESCOLAGOV/PCMS, de 30 de janeiro de 2008, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

3.3.2.1 -
O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa através de depósito identificado na seguinte conta corrente:

Conta corrente n. 8.689-4, Agência 3153-4 - Banco do Brasil
3.3.2.1.2 -
Período para efetuar o depósito: até 7 de outubro de 2008.
3.3.2.1.3 -
Não será permitido, em hipótese alguma, o pagamento da taxa no local de realização da Avaliação Psicológica 
(Exame Psicotécnico).

3.4 -
A Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) objetiva auxiliar na seleção dos candidatos, mensurando de forma objetiva e padronizada, identificando e quantificando escores, características e habilidades psicológicas do candidato, através da utilização de instrumentos e técnicas científicas que possibilitem um prognóstico do desempenho, adaptação e adequação ao cargo proposto.

3.5 -
Na Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) serão utilizados instrumentos para avaliar o perfil psicológico do candidato, verificando sua capacidade de adaptação e seu potencial de desempenho positivo, segundo critérios objetivos e parâmetros estabelecidos pela definição do perfil psicológico, por meio das características especificadas nos itens 10.2, 10.3 e 10.6 do Edital n. 1/2008/SAD/ESCOLAGOV/PCMS, de 30 de janeiro de 2008.

3.6 -
O resultado da Avaliação Psicológica será expresso pelos conceitos:

a)
Apto: significando que o candidato apresentou perfil psicológico pessoal compatível com o perfil psicológico profissional, definido para exercício do cargo;
b)
Inapto: significando que o candidato não apresentou perfil psicológico pessoal compatível com o perfil psicológico profissional, sendo considerado contra-indicado.

3.6.1 -
A inaptidão na Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) não pressupõe a existência de transtornos mentais. Indica, tão-somente, que o candidato não atende aos parâmetros exigidos para o exercício do cargo.
3.6.1.1 -
O candidato poderá interpor recurso, requerendo entrevista com o profissional, para conhecimento dos motivos de inaptidão para o exercício do cargo da Polícia Civil, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a data da divulgação do resultado da Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico).

3.6.1.2 -
A informação acerca do motivo da inaptidão só será fornecida mediante solicitação junto à Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos/PCMS, realizada através de documento próprio, no prazo estabelecido neste item, para que, em data e horário designado por um ou mais profissional credenciado, o candidato possa ter acesso aos instrumentos utilizados nos testes que resultaram no motivo da contra-indicação.

3.6.2 -
Não haverá segunda chamada independente do motivo alegado pelo candidato, nem realização de exame fora da data, local e horário estabelecidos neste Edital.

3.6.3 -
O candidato que não comparecer na data e horário determinados ou não demonstrar o perfil estabelecido será eliminado do Concurso Público de Provas e Títulos/PCMS.

3.7 -
O resultado da Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) será divulgado no Diário Oficial do Estado no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site www.concurso.ms.gov.br, mediante Edital com a relação dos candidatos considerados aptos e inaptos.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE OUTUBRO DE 2008.
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração /
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo 
de Mato Grosso do Sul
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